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Introdução

 Muito embora seja também uma manifestação do poder punitivo 
estatal, ao lado da sanção penal, a sanção administrativa é tratada no 
direito brasileiro como se fosse medida punitiva de importância secundária, 
incapaz de atingir de modo grave a esfera jurídica dos particulares. Com 
efeito, nota-se na doutrina e na jurisprudência pátria certa resistência à 
aplicação, no direito administrativo sancionador, de princípios que há  
mais de dois séculos são utilizados no direito penal. Em certos aspectos, 
revela-se muito atual no Brasil a expressão que García de Enterría utilizou 
para qualificar o direito administrativo sancionador espanhol na década 
de 70: pré-beccariano.1

 Não se trata de aplicar acriteriosamente os princípios do direito 
penal no campo do direito administrativo sancionador, mas sim de 
reconhecer que ambos os ramos jurídicos têm um núcleo comum, formado 
por princípios que derivam diretamente da opção constitucional por um 
Estado de Direito.2 Tais princípios devem ser observados em qualquer 
manifestação do poder punitivo estatal, seja ele exercido pelo Poder 

1 El Problema Jurídico de las Sanciones Administrativas
2 “Cuando se declara que las mismas garantías observables en la aplicación de las penas se han de respetar  

 
 
 

La Autotutela,  
 los Limites al Poder Sancionador de la Administración Pública y los Principios Inspiradores del Derecho  
 Penal  p. 262).
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Judiciário, através da imposição de sanções penais, seja ele exercido pela 
Administração Pública, através da imposição de sanções administrativas. 
Afinal, nas palavras de Alberto Xavier, “o mesmo Estado não pode aceitar 
respeitáveis princípios de civilização moderna, comportar-se como Estado 
civilizado num determinado capítulo e rasgar os valores da civilização 
noutro capítulo”.3

 Dito em outras palavras, é o mesmo Estado que impõe a sanção 
administrativa e a sanção penal, muito embora no exercício de funções 
estatais distintas, o que confere regimes jurídicos diversos a um caso e  
ao outro. Mas a diversidade de regime jurídico não significa que as garantias 
dos particulares possam ser ignoradas nos casos em que é a Administração 
Pública e não o Judiciário que impõe a sanção.
 Enfim, há um regime jurídico punitivo que deve ser observado  
em toda manifestação do poder punitivo estatal.4 Pretende-se demonstrar 
no presente estudo que o princípio da culpabilidade integra tal regime 
jurídico, ao contrário do que sustentam autorizadas vozes da doutrina 
pátria.

1 Sanção administrativa

1.1 Conceito

 Pode-se definir sanção jurídica como a conseqüência negativa 
atribuída à inobservância de um comportamento prescrito pela norma 
jurídica, que deve ser imposta pelos órgãos competentes, se necessário 
com a utilização de meios coercitivos. Ao estabelecer a sanção jurídica, 
atribui o legislador uma conseqüência negativa à prática do comporta- 
mento ilícito, pretendendo com isto incentivar a observância das condu- 
tas prescritas. Em tal sentido, pode-se afirmar que a sanção é “una misura 
indiretta di cui il legislatore si avvale per ottenere l’osservanza della  
legge”, na lição de Giuseppe Berliri.5

 A sanção administrativa é uma sanção jurídica. Como tal, a ela se 
aplica o conceito acima. Mas há peculiaridades que identificam a sanção 

3 VI Curso de Especialização em Direito Tributário
4  

 
 
 

 jus puniendi Imposto de Renda 
5 Sanzioni Amministrative e Principi Costituzionali della Potestá Punitiva Penale
 sentido lato sanção pode ser entendida não só como conseqüência negativa atribuída ao descumprimento  
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administrativa entre as demais sanções jurídicas. A principal peculiaridade 
diz respeito ao sujeito competente para sua imposição, a saber, a própria 
Administração Pública. Trata-se de elemento decisivo para identificá-la. 
Se a medida punitiva não é imposta pela Administração Pública de sanção 
administrativa não se trata. Logo, é o elemento subjetivo que permite 
diferenciar a sanção administrativa da sanção penal: “o que as aparta”, 
ensina Celso Antônio Bandeira de Mello, “é única e exclusivamente a 
autoridade competente para impor a sanção”.6

 Trata-se de posição pacífica na doutrina nacional e estrangeira. Para 
Eduardo García de Enterría e Tomás-Ramón Fernándes, a sanção admi- 
nistrativa distingue-se da penal “por un dato formal, la autoridad que  
las impone: aquéllas, la Administración, éstas, los Tribunales penales”.7 
Na Itália, Guido Zanobini foi o precursor da idéia de que “sono pene 
amministrative e non sanzioni penali tutte quelle la cui applicazione è 
dalla legge riservata all’autorità amministrativa”.8 No mesmo sentido, 
Mireille Delmas-Marty e Catherine Teitgen-Colly ensinam, a respeito do 
direito administrativo francês, que “la sanction administrative s’identifie 
d’abord par son auteur: elle émane d’une autorité administrative”.9 E no 
Brasil Régis Fernandes de Oliveira, em sua pioneira obra a respeito das 
sanções administrativas, anota que “crime e contravenção são julgados 
por órgão jurisdicional, enquanto a infração [administrativa] por órgão 
administrativo”.10

 Portanto, o traço que identifica a sanção administrativa é formal,  
 cumprimento de tal comportamento. Tanto num caso como noutro há uma medida cujo objetivo é “ottenere  

 
 
 
 
 

 um prémio ou uma pena é o princípio retributivo. O prémio e o castigo podem compreender-se no conceito de  
 
 

Teoria Pura do Direito
6 Curso de Direito Administrativo
7 Curso de Derecho Administrativo Derecho  
 Administrativo Sancionador Sanciones Administrativas  

Derecho Administrativo Sancionador  
Multas Administrativas Tratado de  

 Derecho Administrativo
8 Le Sanzioni Amministrative Responsabilità Amministrativa  

Principi di Diritto Amministrativo Depenalizzazione e  
 Garanzia  Emilio. Le Sanzioni Amministrative
9 Punir sans Juger? Sanctions Administratives et  
 Justice Constitutionnelle Traité de  
 Droit Administratif Les Pouvoirs de l’administration dans le Domaine des Sanctions
10 Infrações e Sanções Administrativas  

 
 é o da competência para a correspondente aplicação” (Teoria das Sanções Tributárias  

Direito Administrativo Sancionador
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já que leva em conta o regime jurídico da atividade sancionadora. É que 
ao atribuir à Administração Pública competência para impor a sanção 
administrativa, a lei determina que tal atividade sancionadora seja pra- 
ticada no exercício da função administrativa, que se diferencia das demais 
funções estatais, inclusive da jurisdicional, por força do seu regime 
jurídico. Os atos praticados no exercício da função administrativa têm 
um regime jurídico próprio, distinto dos atos praticados no exercício  
das funções jurisdicional e legislativa.11 Ainda que materialmente sejam 
idênticas as atividades — o julgamento proferido num processo judicial  
e o proferido num processo administrativo, p. ex. —, do ponto de vista 
jurídico há diferença entre a manifestação da função administrativa e a 
manifestação das demais funções estatais.
 De conseqüência, sanção administrativa pode ser conceituada como 
a medida aflitiva imposta pela Administração Pública em função da prática 
de um comportamento ilícito.12

1.2 Sanção administrativa retributiva e sanção administrativa 

 ressarcitória

 As sanções administrativas podem ser classificadas de acordo com os 
mais variados critérios.13 Parece relevante destacar a classificação que separa 
as sanções administrativas em duas categorias: i) sanções que consistem 
em medidas aflitivas de caráter retributivo e ii) sanções que consistem em 
medidas aflitivas de caráter ressarcitório. Tanto num caso como noutro há 
uma sanção jurídica imposta pela Administração Pública, no exercício da 
função administrativa. Portanto, ambas são sanção administrativa. Contudo, 
o regime de uma espécie e outra é distinto, como será visto logo adiante.

11  Francis-Paul.  
 Droit Administratif Français
12  

 
 como consecuencia de una conducta ilegal” (Curso de Derecho Administrativo  

 
 la Administración a un administrado como consecuencia de una conducta ilegal a resultas de un  

Sanciones Administrativas  
 
 

 já que por força do princípio constitucional do devido processo legal todo ato estatal que atinja a esfera  
due  

 process of law  
 

 Munhoz de. Processo Administrativo, Devido Processo Legal e a Lei nº 9.784/1999
13 Sanções Administrativas
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 A sanção administrativa retributiva esgota-se na aplicação de um 
mal ao infrator. Trata-se de medida de simples retribuição pela prática  
da infração, sem qualquer pretensão de ressarcimento do dano causado 
pela conduta delituosa ou de restauração do status quo ante. A sanção 
administrativa assim entendida, nas palavras de Rebollo Puig, “no sirve 
para restablecer la realidad física alterada o los bienes jurídicos lesiona- 
dos ni para compensar el daño que haya causado”.14 É dizer, a imposição da 
sanção retributiva não gera, do ponto de vista jurídico, qualquer benefício 
à vítima da conduta delituosa, pois “materialmente non restaura l’offesa 
recata dal delinquente alla vittima e, traverso questa, alla societá”, na lição 
de Zanobini.15 
 Reconhecer que a sanção administrativa retributiva esgota-se na 
imposição de um mal ao infrator não significa aceitar que a finalidade  
de tal medida seja a de punir. A finalidade da sanção retributiva, penal  
ou administrativa, é preventiva:16 pune-se para prevenir a ocorrência de 
novas infrações, desestimulando a prática de comportamentos tipificados 
como ilícitos.17

 Já a sanção administrativa ressarcitória não se esgota na imposição 
de um mal ao infrator, mas vai além: a medida aflitiva imposta pela Admi-
nistração Pública altera a situação de fato existente, reparando o dano 
causado à vítima da infração. O ilícito consiste, aqui, na violação do dever 
geral de não causar danos a terceiros.
 Exemplo típico de sanção ressarcitória imposta pela Administração 
Pública é a cobrança de juros moratórios pelo atraso no recolhimento de 
tributos, sanção prevista no art. 161 do Código Tributário Nacional. Como 
ensina Paulo de Barros Carvalho, “sua cobrança não tem fins punitivos”, 
tendo por característica “um traço remuneratório do capital que perma- 

14 El Derecho Administrativo Sancionador
15 Le Sanzioni Amministrative
16  
 as sanções administrativas têm por especial objetivo desestimular condutas administrativas reprováveis”  
 (Sanções Administrativas,  

 
 

17  
 
 
 
 
 

Curso de Direito Administrativo
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nece em mãos do administrado por tempo excedente ao permitido”.18  
A mesma opinião é compartilhada por Sacha Calmon Navarro Coêlho, que 
sustenta que a cobrança de juros moratórios pela Administração Pública 
“visa a indenizar o credor pela indisponibilidade do dinheiro na data fixada 
em lei para o pagamento da prestação”.19 
 Pode-se afirmar que a sanção administrativa retributiva é instituída 
tendo em vista a pessoa do infrator, infligindo-lhe um mal pela prática  
do ilícito, com finalidade preventiva. Já a sanção ressarcitória tem como 
referência a pessoa que sofreu o dano, obrigando o infrator a repará-lo. 
No primeiro caso a preocupação maior é punir o infrator, aplicando uma 
medida que sirva de “estímulo para que não reincida” e, ademais, cumpra 
“uma função exemplar para a sociedade”;20 no segundo caso, a preo- 
cupação é ressarcir o dano causado ao ofendido.
 Tanto a sanção ressarcitória como a retributiva têm a mesma natu- 
reza: trata-se de conseqüência negativa que decorre da inobservância de 
um dever jurídico.21 Mas num caso a conseqüência negativa consiste na 
reparação do dano, restabelecendo-se o status quo ante ou indenizando-se 
pelo equivalente patrimonial; no outro, a conseqüência negativa é um 
mal imposto ao infrator, medida que não tem o condão de modificar a 
situação danosa causada pela conduta ilícita. Daí afirmar Battaglini que 
“la pena, invece di guarire una ferita, come avviene nel caso di rissar- 
cimento, produce una ferita nuova”.22

 A sanção retributiva é a típica sanção estatal. Há autores que con- 
sideram que só é sanção administrativa a medida aflitiva retributiva, sendo 
a sanção ressarcitória imposta pela Administração Pública estranha ao 
campo da sanção administrativa. Guido Zanobini defendia tal posição, 
sustentando que a pena – medida retributiva – seria a sanção típica do 
direito público (penal ou administrativo), enquanto o ressarcimento do 

18 Curso de Direito Tributário
19 Teoria e Prática das Multas Tributárias
20

21  
La Pena in Raporto alle Sanzioni Civili ed Amministrative

22  
 às sanções penais mas também às sanções administrativas com caráter retributivo: “o direito penal reage  

 
 

. Não  
status quo  

 
 

 civil” (Direito Penal
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dano – medida ressarcitória – seria a sanção típica do direito privado.23  
A mesma posição é defendida, no direito espanhol, por Angel Blasco 
Pellicer, que entende que o traço característico da sanção administrativa  
é “el carácter estrictamente punitivo”. E completa: “No existe finalidad 
reparadora como en las sanciones proprias del derecho privado, sino 
finalidad puramente aflictiva”.24 No Brasil, o entendimento é adotado por 
Fábio Medina Osório.25

 Parece exagerado retirar as medidas sancionadoras com caráter 
ressarcitório da categoria das sanções administrativas, pois tais medidas 
são também sanções jurídicas impostas pela Administração Pública, no 
exercício de função administrativa, em face da ocorrência de um ilícito. 
Trata-se de uma espécie de sanção administrativa, cujo regime jurídico é 
distinto do das sanções administrativas que consistem em medidas afli- 
tivas retributivas.
 De fato, se a sanção retributiva é um mal imposto a quem age em 
desconformidade com determinados comandos legais, medida aflitiva  
que não representa nenhum benefício à vítima, tendo apenas finalidade 
preventiva, é necessário e natural que alguns princípios sejam observados 
em sua aplicação: i) a conduta proibida deve ser detalhadamente descrita 
em lei prévia, para que os particulares saibam exatamente o comporta- 
mento indesejado que pode sujeitá-los à imposição da sanção; ii) a sanção 
somente pode ser imposta a quem agiu de modo voluntário e culposo, 
pois a finalidade preventiva que justifica a imposição da medida não será 
atingida se o infrator agiu de modo involuntário ou sem culpa; iii) a sanção 
deve ser imposta apenas ao sujeito que agiu de modo ilícito, sendo vedada 
sua transmissão a terceiros que não praticaram o comportamento proibido.
 Tais princípios integram o núcleo do regime jurídico punitivo, 
aplicável a toda manifestação do ius puniendi estatal, seja ele exercido 
pela aplicação de sanções penais, seja exercido pela imposição de sanções 
administrativas retributivas. 
 A situação é distinta nas hipóteses em que a sanção administrativa 
consiste em medida com caráter ressarcitório. Não se trata, aqui, de infligir 
um mal ao particular pela prática de uma conduta indesejada, tendo por 
finalidade prevenir futuras infrações. Trata-se, isso sim, de reparar um dano 

23  Le Sanzioni Amministrative
24  Sanciones Administrativas en el Orden Social  
25  “O que importa ressaltar é que as medidas de cunho ressarcitório não se integram no conceito de sanção  

Direito  
 Administrativo Sancionador
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causado a terceiro. Não se trata de medida que tenha em mira a pessoa do 
infrator que age de modo ilícito e reprovável, mas sim a pessoa da vítima 
que sofre danos pela atuação de outrem.
 Tendo tais características, à sanção administrativa com caráter ressar- 
citório não se aplicam os princípios acima referidos, integrantes do regime 
jurídico punitivo. Não é exigida para a imposição de sanção ressarcitória a 
descrição detalhada da conduta proibida para que os particulares saibam 
exatamente o comportamento que é considerado reprovável e que os 
sujeita à sanção. O comportamento proibido é ”causar dano”. É admissível 
a responsabilidade objetiva, indenizando-se a vítima mesmo que o dano 
tenha sido causado de modo involuntário e sem culpa. E tampouco é vedada 
a transmissão da sanção ressarcitória, tratando-se de medida que tem por 
escopo proteger a pessoa que sofreu danos.
 O regime jurídico aplicado às sanções administrativas retributivas 
é assim distinto do que disciplina a imposição de sanções administrativas 
ressarcitórias. Apenas no primeiro caso tem-se a incidência do regime 
jurídico punitivo, integrado por princípios usualmente vinculados ao 
direito penal e desenvolvidos ao longo dos últimos dois séculos. Tal regi- 
me não se aplica às sanções administrativas ressarcitórias, cuja função no 
ordenamento jurídico é outra. O objeto de estudo no presente trabalho 
são os princípios que se aplicam às sanções administrativas retributivas, 
impostas no exercício do poder punitivo estatal.
 Diga-se por fim que a distinção entre o regime jurídico das sanções 
retributivas e o das sanções ressarcitórias foi expressamente adotada pela 
Constituição Federal de 1988, que no inciso XLV do art. 5º veda a trans- 
missão da sanção retributiva (“nenhuma pena passará da pessoa do con- 
denado”) mas não a transmissão da sanção ressarcitória (“podendo a 
obrigação de reparar o dano e a decretação de perdimento de bens ser, 
nos termos da lei, estendida aos sucessores e contra eles executadas”).26  
É dizer, a distinção aqui propugnada encontra guarida no próprio texto 
constitucional.

2 O princípio da proporcionalidade e o direito administrativo 

 sancionador
26  

 
 
 

Infrações e Sanções Administrativas
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2.1 Estado de Direito e proporcionalidade

 O princípio da proibição do excesso ou da proporcionalidade é  
um dos corolários do Estado de Direito.27 Trata-se, como ensina Frank 
Moderne, de um “principe propre à l’État de droit contemporain”,28 que 
impõe ao ente estatal moderação no seu agir, mormente em situações em 
que a esfera jurídica dos particulares seja atingida.29

 Num Estado de Direito a atuação dos agentes estatais deve ser 
moderada, jamais excessiva. Ser moderada significa estar adstrita a limites 
estabelecidos no ordenamento jurídico.30 Se é excessiva ou desproporcional, 
a atuação do Estado ultrapassa os limites que lhe foram impostos, sendo 
portanto ilegítima e arbitrária. O princípio da proporcionalidade tem no 
sistema jurídico, assim, o papel de “cláusula geral anti-arbítrio”, na feliz 
expressão de Helenilson Cunha Pontes.31

 Vale lembrar que o Estado de Direito surge justamente como 
resposta à arbitrariedade vigente no Estado de Polícia, no qual a atuação dos 
entes estatais não enfrentava limites jurídicos. O Estado de Direito submete- 
se ao ordenamento jurídico, encontrando nas normas jurídicas limites à  
sua ação. Num Estado de Direito os entes estatais agem no exercício de 
competências previstas no ordenamento, que lhes são outorgadas para o 
atendimento do interesse público. O princípio da proporcionalidade exige 
que tais competências sejam exercidas na medida estritamente necessária 
ao atendimento do interesse público a elas relacionado.32

 O princípio da proibição do excesso ou da proporcionalidade tem 
como corolários os sub-princípios i) da adequação, ii) da necessidade e  

27 Direito Constitucional Elementos de Direito  
 Constitucional da República Federal da Alemanha République Fédéral  
 d’Allemagne: L’État de Droit
28 Sanctions Administrative et Justice Constitutionnelle
29  

 

30  
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31 O Princípio da Proporcionalidade e o Direito Tributário
32  
 administrativas só podem ser validamente exercidas na extensão e intensidade proporcionais ao que seja  
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iii) da proporcionalidade em sentido estrito.33 34

 O princípio da adequação exige que os atos estatais tenham aptidão 
para atingir o resultado que se pretende. Ao exercer uma competência, 
o ente estatal tem em mira uma específica finalidade, devendo a medida 
adotada ser adequada ao seu alcance. Nas palavras de Michel Fromont,  
o Estado “doit s’assurer que la mesure prise est susceptible d’atteindre 
l’objectif choisi”.35 É dizer, o meio utilizado pelo agente estatal deve ser 
idôneo para atingir o fim que se deseja.36 Sendo necessariamente um 
interesse público o fim do agir estatal, o ato deve ser adequado para a  
sua satisfação.
 Por força do princípio da necessidade, o Estado deve adotar, ao 
buscar seus objetivos, a medida menos gravosa aos particulares. Se há dois 
meios adequados para atingir um mesmo fim, deve ser adotado pelo Estado 
o que represente menor sacrifício dos interesses privados.37 Trata-se de um 
limite quantitativo imposto ao Estado, que impõe a escolha da medida que 
assegure a satisfação do interesse público com o menor prejuízo aos demais 
interesses envolvidos.
 O princípio da proporcionalidade em sentido estrito veda a utilização 
excessiva ou desproporcional da competência outorgada ao agente estatal. 
Uma vez definida a medida adequada e necessária ao atendimento do  
fim desejado, deve ainda o Estado praticá-la na exata proporção exigida 
pela situação. Em outras palavras, o meio empregado deve ser proporcio- 
33  

 
 
 
 
 
 
 

 di Abwägung o di Proportionalität (proporzionalità in senso stretto)” (La Proporzionalità dell’azione  
 Amministrativa  

 
 
 

34  
Processo Constitucional e Direitos Fundamentais

35

36  
 

 
37  

 
 



35

A & C  R. de Dir. Administrativo e Constitucional, Belo Horizonte, ano 5, n. 22, p. 25-57, out./dez. 2005

Sanção Administrativa e o Princípio da Culpabilidade

nal ao fim desejado.38 Há aqui também um limite quantitativo ao exercício 
do poder estatal: a competência deve ser exercida na “justa medida” para 
atingir o objetivo a ela relacionado.39 
 Enfim, o princípio da proibição do excesso ou proporcionalidade 
exige que o ato estatal seja adequado ao alcance do fim pretendido e cause 
o menor gravame possível aos particulares. Reza ainda o princípio que o 
ato adequado e necessário seja praticado na medida exata para o alcance 
do seu fim.

2.2 Proporcionalidade em sentido estrito e sanção administrativa

 O princípio da proporcionalidade ocupa papel relevante no direito 
administrativo sancionador, cujas normas disciplinam atuação estatal das 
mais agressivas aos particulares. As sanções administrativas são um mal 
imposto pela Administração Pública aos indivíduos que praticam infração 
administrativa. Trata-se de medida que atinge de modo negativo a esfera 
jurídica dos particulares, razão pela qual deve ser aplicada com observância 
do princípio da proibição do excesso e seus corolários: adequação, neces- 
sidade e proporcionalidade em sentido estrito.40 Para que seja válida, a 
sanção administrativa deve ser adequada, necessária e proporcional.
 O princípio da proporcionalidade tem destaque no campo punitivo 
desde os primórdios da evolução do Estado de Direito. De fato, já em 1789 
a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão estabelecia que “la loi 
ne doit établir que des peines strictement et évidemment nécessaire” (art. 
8º), dispositivo que pode ser considerado como a origem do princípio da 
proporcionalidade no domínio do poder punitivo estatal.41

 Em seu sentido estrito, o princípio da proporcionalidade veda a impo- 
sição de sanções administrativas excessivas e desproporcionais à situação 
fática que serve de motivo para a imposição da punição. A intensidade da 
sanção administrativa deve corresponder à gravidade da conduta ilícita 
praticada pelo infrator: quanto mais grave a conduta, mais intensa deve ser 
a sanção. “Adapter la sanction à la gravité de l’infraction, éviter les punitions 
38  
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40  
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Derecho Administrativo Sancionador y Principio de Legalidad
41 Les Pouvoirs de l’Administration dans le Domaine des Sanctions Sanctions  
 Administratives et justice Constitutionnelle



36

A & C  R. de Dir. Administrativo e Constitucional, Belo Horizonte, ano 5, n. 22, p. 25-57, out./dez. 2005

Rafael Munhoz de Mello

excessives au regard des faits qui la motivent”:42 eis aí a faceta mais visível 
do princípio da proporcionalidade no direito administrativo sancionador.
 Para definir a “justa medida” da sanção administrativa é preciso 
sopesar as circunstâncias fáticas de cada infração. É arbitrária a sanção 
aplicada sem consideração às peculiaridades do caso concreto, essenciais 
à definição da intensidade da medida sancionadora a ser aplicada e, de 
conseqüência, à observância do princípio da proporcionalidade.43

 A importância da avaliação das particularidades da situação fática 
aumenta na mesma proporção que a discricionariedade do agente admi- 
nistrativo na definição da sanção. Não é raro que a lei arrole diversas 
espécies de sanção e atribua à Administração Pública a definição da medida 
a ser aplicada no caso concreto. Ou ainda, pode o legislador estabelecer 
limites mínimo e máximo à sanção administrativa, cabendo ao agente 
administrativo definir a sanção dentro do espaço delimitado pela lei. Em 
casos tais, o exercício da competência discricionária deve atentar para  
a gravidade da conduta praticada e suas particularidades.
 Ocorre que o legislador não define de modo absoluto e vinculado 
a intensidade da sanção justamente por considerar que as peculiaridades 
de cada caso concreto têm relevância na definição da punição adminis- 
trativa justa.44 45 Tais peculiaridades podem ser analisadas somente pelo 
agente competente para impor a sanção, devendo necessariamente ser 
utilizadas como parâmetro para a definição da intensidade da medida 
sancionadora, sob pena de violação ao princípio da proporcionalidade.
 Serve também o princípio da proporcionalidade em sentido estrito 
para evitar que o legislador crie sanções administrativas excessivamente 

42
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graves. Tendo força constitucional, o princípio da proporcionalidade  
impõe limites à criação legislativa de sanções administrativas. O Supremo 
Tribunal Federal, p. ex., considerou inconstitucional sanção tributária  
com caráter confiscatório, em face da “desproporção entre o desrespeito à 
norma tributária e sua conseqüência jurídica, a multa”.46

2.3 Vedação às sanções permanentes

 Cabe aqui mencionar que é vedada a criação de sanção adminis- 
trativa permanente, que por sua exagerada gravidade vai de encontro ao 
princípio da proporcionalidade em sentido estrito. Sanção administrativa 
permanente representa punição excessiva, restringindo o exercício de  
certo direito por toda a vida do indivíduo.
 É a própria Constituição Federal de 1988 que considera excessiva 
a sanção permanente, ao proibir a imposição de medidas sancionadoras 
com caráter perpétuo (art. 5º, inciso XLVII, b). Sendo assim, pode-se 
afirmar, como Geraldo Ataliba, que “repugna ao espírito do nosso sistema 
jurídico e agride a letra das normas maiores nele inscritas, a perpetuidade 
das punições”.47 O entendimento é adotado tanto pelo Supremo Tribunal 
Federal como pelo Superior Tribunal de Justiça, que já reconheceram,  
p. ex., a inconstitucionalidade da sanção administrativa prevista no inciso 
IV do art. 44 da Lei nº 4.595/1964 (inabilitação permanente para o exer- 
cício de cargos de direção ou gerência em instituição financeira).48

3 O princípio da culpabilidade

3.1 Proporcionalidade e culpabilidade: exigência de dolo ou culpa

 O princípio da proporcionalidade tem ainda outra importante 
conseqüência no campo do direito administrativo sancionador: exige  
que a sanção administrativa retributiva seja aplicada apenas à ação que, 
 imposibilidad  
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além de típica e ilícita, seja também culpável. A imposição de sanção 
administrativa retributiva depende da culpa do infrator, em função do sub-
princípio da adequação, corolário do princípio da proibição do excesso ou 
da proporcionalidade, que por sua vez decorre do princípio fundamental 
do Estado de Direito, previsto no art. 1º da Constituição Federal de 1988.
 Com efeito, não é adequada a medida sancionadora aplicada a sujeito 
que não agiu de modo doloso ou ao menos com culpa stricto sensu (negli- 
gência, imperícia ou imprudência). Para além de tais hipóteses, o sujeito 
que praticou a conduta típica agiu licitamente e com a diligência exigida 
pelas circunstâncias. Ou seja, não obstante a diligência, perícia e prudência 
no agir, voltado a resultado lícito, ocorreu comportamento típico.
 Ora, a finalidade da sanção administrativa é a prevenção da ocor- 
rência de novas infrações administrativas. Como já ressaltado, a punição 
em que consiste a sanção administrativa tem finalidade preventiva: aplica-
se uma medida negativa ao infrator para prevenir a ocorrência de futuras 
infrações. A finalidade preventiva tem em mira a pessoa do infrator (pre- 
venção especial) e os demais membros da sociedade (prevenção geral):  
o infrator não mais praticará o ilícito por receio de receber nova sanção, 
além de servir como exemplo para os demais potenciais infratores.49  
Ou ainda, como ensina Ángeles de Palma Del Teso, “la necesidad de la 
sanción administrativa deriva de fines preventivos, al objeto de evitar que 
el autor cometa en el futuro nuevas infracciones y confirmar a los ojos  
de la generalidad la vigencia de la norma jurídica”.50

 Pois bem. A sanção administrativa retributiva só cumpre sua finali- 
dade preventiva se aplicada a quem age de modo doloso ou culposo. É 
dizer, se aplicada a quem pratica de modo consciente e voluntário a conduta 
típica (dolo), ou a quem pratica voluntariamente um comportamento lícito 
mas age com negligência, imperícia ou imprudência, causando resultado 
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 expressamente previstos na Constituição Federal não excluem outros tantos decorrentes do regime e dos  
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tipificado como infração administrativa (culpa stricto sensu).51

 Ocorre que a finalidade preventiva só é atingida se do sujeito que 
sofre os efeitos da sanção fosse possível exigir conduta distinta da que foi 
praticada, evitando assim o resultado típico alcançado.52 Agindo com dolo, 
o indivíduo decide conscientemente praticar a conduta típica. Se escolhe 
agir dessa forma, pode também escolher agir de outra, servindo a sanção 
como estímulo à escolha que trilhe os caminhos da legalidade. No caso  
da conduta meramente culposa, em que o sujeito age com negligência, 
imperícia ou imprudência, também pode ser adotado modo de agir 
diverso, diligente e prudente, evitando-se assim a configuração do com- 
portamento proibido. A sanção administrativa aplicada ao sujeito que age 
com dolo ou culpa serve como estímulo à mudança: se praticou delibe- 
radamente a conduta típica, a sanção o estimula a não reincidir; se a praticou 
por negligência, imperícia ou imprudência, a sanção o incentiva a ser mais 
diligente e cuidadoso no seu agir. Previne-se, de tal maneira, a prática de 
novas infrações administrativas.
 A situação é diferente se não há dolo ou culpa na ação do indivíduo. 
Ele não pratica a conduta típica de modo voluntário e consciente (dolo). 
Tampouco deixa de observar o dever de diligência que a todos é atribuído 
numa sociedade (culpa stricto sensu). Seu agir voluntário e consciente é 
voltado à prática de conduta lícita, e ele age com diligência em tal intento. 
Sendo assim, o comportamento exigido pelo ordenamento jurídico é 
atendido: o particular não pratica de modo voluntário e consciente a 
conduta típica e não age com negligência, imperícia ou imprudência.  
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Mas não obstante a correção do seu agir, o resultado de sua ação é evento 
tipificado como infração administrativa. Pergunta-se: que função preven- 
tiva exerce a sanção administrativa em casos tais? Estimular o sujeito a não 
mais agir de modo diligente?
 Se não há dolo ou culpa, a aplicação da sanção administrativa retri- 
butiva não previne a ocorrência futura de comportamentos tipificados 
como infrações administrativas. O indivíduo que sem culpa praticou o 
comportamento típico não mudará seu modo de agir em face da imposição 
da sanção. E nem é possível exigir a mudança, pois nada de ilegal havia 
em sua conduta: ele não desejou a conduta típica e tampouco agiu com 
negligência, imperícia ou imprudência. De conseqüência, não há razão 
que justifique a imposição de uma medida sancionadora cujo propósito é 
estimular a mudança de comportamento do infrator (prevenção especial).
 Utilize-se exemplo singelo para ilustrar o que foi afirmado. Dispõe 
o Código de Trânsito Brasileiro que é infração administrativa entregar a 
direção de veículo a pessoa que não possua Carteira Nacional de Habili- 
tação – CNH (Lei nº 9.503/1997, arts. 162, inciso I e 163). Se o infrator sabe 
que a pessoa a quem entrega a direção não é portadora de CNH e ainda 
assim pratica a conduta de modo voluntário, age com dolo. Se o infrator 
entrega a direção a outra pessoa e não se preocupa em verificar se ela possui 
CNH, age com culpa stricto sensu. Em tal caso, a vontade não é dirigida à 
prática da conduta típica (entregar a direção de veículo a pessoa que não 
possua CNH), mas sim a outro fim, lícito: entregar a direção de veículo a 
outrem. Por negligência e imprudência, contudo, o resultado acaba sendo 
o evento descrito no citado diploma legal.
 Em ambos os casos a sanção administrativa vai cumprir sua fina- 
lidade preventiva, sendo medida apta e adequada a estimular a mudança 
de comportamento do infrator: não mais entregar direção a quem não é 
portador de CNH; verificar, antes de entregar a direção de veículo a outrem, 
se a pessoa possui CNH.
 Imagine-se porém a seguinte situação: Fulano entrega a Beltrano 
a direção de veículo, tendo antes tomado o cuidado de verificar que este 
último era portador de CNH. Sob a fiscalização de agentes administrativos, 
descobre-se que Beltrano na realidade não possuía CNH, e que apresentara 
a Fulano uma via falsificada. Note-se que a conduta típica foi praticada: 
Fulano voluntariamente entregou a direção de veículo a pessoa que não 
possuía CNH. Não agiu com dolo, pois não desejava praticar a conduta 
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típica. Tampouco agiu com culpa, pois observou o dever de diligência ao 
verificar se Beltrano era portador de CNH.
 Seria adequada a imposição de sanção administrativa em caso seme- 
lhante? A finalidade preventiva da sanção administrativa seria atingida? 
Faria sentido aplicar a Fulano uma medida que tivesse por fim estimulá-lo a 
não mais agir da mesma forma? Parece claro que a resposta a tais questões 
é negativa.
 E nem se argumente que a imposição da sanção administrativa, mes- 
mo sem que tenha havido atuação culposa, pode servir ao propósito de 
prevenção geral. De início, note-se que o entendimento vai de encontro 
ao princípio constitucional da dignidade da pessoa humana (CF, art. 1º, 
inciso III), eis que um indivíduo seria injustamente submetido à sanção 
administrativa, já que não agiu de modo ilícito, com o único propósito de 
servir de exemplo aos demais integrantes da coletividade.53 Em tal situação 
ocorreria a “instrumentalización de la persona al imponer una pena”, 
como afirma Günther Jakobs, situação obviamente contrária ao princípio 
da dignidade da pessoa humana.54

 Ademais, a imposição de sanção administrativa retributiva a indi- 
víduo que não agiu com dolo ou culpa nem mesmo serve ao propósito de 
prevenção geral. O objeto da prevenção é a conduta típica praticada com 
voluntariedade e consciência (dolo) ou a negligência, imprudência ou 
imperícia que conduzem a resultado ilícito, ainda que não desejado pelo 
infrator (culpa stricto sensu). Não há razão para prevenir a ocorrência de 
conduta que não foi dolosa e nem mesmo culposa.
 Se não alcança sua finalidade preventiva, especial e geral, a sanção 
administrativa retributiva é medida inadequada nos casos em que não há 
dolo ou culpa stricto sensu. É inadequada em face da inaptidão para atingir 
seu fim, que é prevenir a ocorrência da conduta típica. Trata-se de medida 
inútil, portanto, como bem nota Ángeles de Palma Del Teso: “la pena 
proporcional a la culpabilidad es la única pena útil”.55 E complementa: 
“sólo la sanción sentida como adecuada, tanto por el que la soporta como 
por la sociedad, cumple su finalidad de prevención especial y general”.56

53  
 sancionar a un ciudadano que no ha trangredido voluntariamente la norma o ha actuado con la  
 diligencia debida. El Derecho punitivo no puede entrar en juego cuando las personas se conducen con  
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 Sendo medida inapta a atingir sua finalidade, a sanção adminis- 
trativa retributiva imposta a quem age sem dolo ou culpa fere o princípio 
da adequação, corolário do princípio da proporcionalidade que exige  
que o meio utilizado pelo agente estatal seja idôneo para atingir o fim 
previsto na lei. De conseqüência, o princípio da proporcionalidade tem 
como corolário, no direito administrativo sancionador, o princípio da 
culpabilidade.57

 Tratando-se de princípio constitucional, como defendido no pre- 
sente trabalho, o legislador infraconstitucional não pode afastar a culpa- 
bilidade do campo do direito administrativo sancionador, outorgando  
à Administração Pública competência para impor sanções administra- 
tivas retributivas independentemente da culpa do particular. Adota-se  
aqui tese encampada por parte da doutrina pátria, como se vê nas obras 
de Fábio Medina Osório,58 Heraldo Garcia Vitta59 e Edilson Pereira  
Nobre Júnior.60 61 O mesmo entendimento é compartilhado por diversos 
doutrinadores que analisaram o tema à luz da dúbia redação do art. 136 
do Código Tributário Nacional.62 63

3.2 Insuficiência da mera voluntariedade

 Há todavia autorizadas vozes que sustentam entendimento diverso, 
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reconhecendo que a imposição de sanção administrativa não depende 
de dolo ou culpa do infrator, bastando a voluntariedade da conduta. É a 
posição defendida por Régis Fernandes de Oliveira,64 Daniel Ferreira65 e 
Celso Antônio Bandeira de Mello.66

 A voluntariedade diz respeito à ação praticada pelo particular. Para 
que se configure infração administrativa é necessário que o agente tenha 
praticado uma conduta de modo voluntário, movido por “impulso anímico”, 
nas palavras de Régis Fernandes de Oliveira.67 Ao exigir voluntariedade, 
os referidos autores afastam a possibilidade de sanção administrativa ser 
imposta a quem age de modo autômato, sem desejar, sem que seja o  
agir conseqüência de um comando de vontade, tal qual ocorre com atos 
reflexos, em situações de coação absoluta irresistível ou de caso fortuito.68 
O entendimento é correto, pois sem voluntariedade não há ação imputável 
ao intelecto do homem, mas sim mero movimento material decorrente  
62  
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de impulsos involuntários. Não há decisão: o evento ocorre a despeito da 
vontade humana.
 Todavia, com o respeito devido aos autores que entendem de modo 
distinto, apenas a voluntariedade não é suficiente para a configuração de 
ilícito administrativo. É certo que a voluntariedade é indispensável, pois 
sem ela não há que se falar sequer em ação.69 Mas uma conduta humana 
pode ser voluntariamente voltada a um resultado lícito e atingir, não 
obstante, resultado ilícito, mesmo com a adoção de todas as precauções 
para que não ocorra esse desvio. Em outras palavras: agindo volunta- 
riamente, com toda diligência exigida de um homem comum e desejando 
atingir resultado lícito, um indivíduo pode acabar produzindo como re- 
sultado um evento tipificado como infração administrativa. Não parece 
adequada a imposição de sanção nesta última hipótese.
 Só a característica da voluntariedade indica muito pouco sobre a 
conduta humana, sendo acertada a opinião de Rebollo Puig, para quem  
a mera voluntariedade “poco interés práctico tiene para las infracciones 
administrativa”.70 Com voluntariedade, um sujeito pode: i) praticar um 
ilícito administrativo porque assim desejou (dolo); ii) praticá-lo não por 
tê-lo desejado mas sim por não ter tomado as precauções exigidas pela 
situação (culpa stricto sensu); iii) praticar uma infração sem desejá-la e a 
despeito de ter agido com a diligência necessária para evitá-la (apenas 
voluntariedade). São três comportamentos muito distintos, que bem por 
isso não podem receber do ordenamento jurídico o mesmo tratamento.71

 Ademais, é a ocorrência das duas primeiras condutas acima referi- 
das que o ordenamento jurídico pretende prevenir ao criar infrações e 
sanções administrativas. A terceira não, pois nela nada há de inadequado: 
o particular não quis praticar a infração, tendo voluntariamente agido 
para atingir fim lícito; o particular tampouco deixou de observar a dili- 
gência exigida, atuando com cuidado e precaução. Nada há a prevenir  
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em caso semelhante.
 Retorne-se ao exemplo ao início utilizado. Combinados, os arts. 162, 
inciso I e 163 do Código Brasileiro de Trânsito (Lei nº 9.503/1997) tipi- 
ficam como infração administrativa a conduta “entregar a direção de 
veículo a pessoa sem habilitação”. Pretende o diploma legal evitar duas 
condutas: i) alguém entregar, com consciência e vontade, a direção de 
veículo a quem não seja portador de CNH, ou ii) alguém entregar, por 
negligência, a direção de veículo a pessoa sem habilitação. No primeiro 
caso há dolo, no segundo culpa stricto sensu. Se o evento típico “entregar 
a direção de veículo a pessoa sem habilitação” foi alcançado sem dolo 
ou culpa, mas apenas com voluntariedade — no caso de apresentação 
de CNH falsificada, conforme exemplo antes utilizado —, razão alguma  
há para a imposição da sanção administrativa, pois não foram praticadas 
as condutas cuja observância o legislador deseja prevenir. É dizer, o 
comportamento adotado pelo particular não é o que se pretende prevenir 
com a sanção.
 Em suma, a sanção administrativa retributiva aplicada a sujeito que 
agiu sem dolo ou culpa, mas apenas com voluntariedade, não vai atingir 
seu fim preventivo, mostrando-se inadequada e, portanto, ofensiva ao 
princípio constitucional da proporcionalidade.

3.3 Pessoalidade e intransmissibilidade da sanção administrativa

 Decorrência lógica e necessária da culpabilidade, o princípio da 
pessoalidade da sanção administrativa veda a imposição ou transmissão da 
medida sancionadora a terceiros que não participaram da conduta típica.72 
Em poucas palavras: a sanção deve ser imposta tão-somente a quem, com 
dolo ou culpa stricto sensu, realiza a infração administrativa, sendo vedada 
a punição por fato de outrem.
 O princípio da pessoalidade está expressamente previsto na Consti- 
tuição Federal de 1988, que em seu art. 5º, inciso XLV assegura que 
“nenhuma pena passará da pessoa do condenado”. Não há no referido 
dispositivo constitucional qualquer elemento que indique estar sua apli- 
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cação limitada à esfera do direito penal, cabendo lembrar ainda que se 
trata de garantia constitucional individual, cuja interpretação deve ser a 
mais abrangente possível, por força do princípio da máxima efetividade.73 
Vale mencionar que sob a égide da Constituição Federal de 1967, Régis 
Fernandes de Oliveira sustentava que dispositivo semelhante ao acima 
referido (art. 153, § 13º) tinha aplicação no direito administrativo san- 
cionador, de modo que as sanções administrativas retributivas “aplicam-se 
apenas ao próprio infrator, em obediência ao princípio mencionado”.74

 Mas mesmo que nada dispusesse o texto constitucional, ainda 
assim teria aplicação no direito administrativo sancionador o princípio 
da pessoalidade da sanção, que nada mais é do que um corolário lógico 
do princípio da culpabilidade. De fato, sendo aceito o princípio da culpa- 
bilidade em seu sentido mais evidente, que exige a atuação dolosa ou 
culposa como condição à imposição de sanção administrativa retributiva, 
não há como não aceitar a incidência do princípio da pessoalidade da 
sanção no direito administrativo sancionador. Se a sanção somente pode 
ser aplicada ao indivíduo que age com dolo ou culpa, a terceiro que não 
contribuiu para a ocorrência da infração, e portanto não agiu com dolo 
ou culpa, não pode ser imposta medida sancionadora.
 Ademais, a imposição ou transmissão de sanção administrativa 
retributiva a terceiro que não praticou a conduta típica é medida manifes- 
tamente inadequada ao atendimento da finalidade preventiva vinculada à 
competência punitiva da Administração Pública. Foi já afirmado e repetido: 
a sanção administrativa tem por escopo prevenir a ocorrência de futuras 
infrações. Tal finalidade não é atingida se a sanção é imposta a pessoa que 
não praticou a conduta típica.75 Bem pelo contrário, a possibilidade de 
que a medida sancionadora seja imposta ou transmitida a terceiros serve 
como estímulo à prática da conduta, já que o infrator não estará sujeito  
às conseqüências negativas que advém da aplicação da sanção.
 Sendo inadequada ao atendimento de sua finalidade preventiva, a 
sanção administrativa retributiva não pode ser imposta ou transmitida a 
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terceiro que não praticou a conduta típica.76

3.4 O erro no direito administrativo sancionador. O erro de tipo

 A adoção do princípio da culpabilidade no âmbito do direito admi- 
nistrativo sancionador torna relevante a figura do erro. Afinal, como bem 
lembra Régis Fernandes de Oliveira, “o erro pode eliminar o elemento 
subjetivo e excluir a culpa”.77 Em certas circunstâncias o erro afasta o 
dolo ou mesmo a culpa stricto sensu do agir do particular, tornando des- 
cabida a imposição da sanção administrativa.
 Para Luiz Regis Prado, erro é “uma falsa noção ou um falso conhe- 
cimento de um fato ou de uma regra jurídica”.78 Trata-se de percepção 
equivocada sobre algo. O indivíduo que incide em erro tem uma percepção 
distorcida da realidade: considera que conhece ou compreende deter- 
minado objeto, mas não o conhece nem compreende de modo correto. A 
noção que tem o indivíduo de certo objeto não corresponde à realidade. 
Por força de sua percepção distorcida, o particular pode praticar uma 
conduta típica. Resta saber se o erro que motivou o particular a adotar 
comportamento proibido é ou não relevante para o ordenamento jurídico. 
Para tanto, convém que se diferenciem duas situações: o erro de tipo e o 
erro de proibição.
 O erro de tipo consiste em falsa percepção sobre algum elemento 
da conduta típica praticada pelo agente: “tem-se um erro sobre elementos 
ou circunstâncias do tipo”, explica Assis Toledo.79 O indivíduo pratica uma 
conduta mas imagina estar praticando outra, sendo o erro essencial para o 
desvio entre o comportamento praticado e o desejado. Em poucas palavras: 
ocorrendo erro de tipo, “o agente não sabe o que está fazendo”, na sucinta 
e clara lição de Luiz Regis Prado.80
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 Cite-se o exemplo clássico do direito penal: alguém subtrai coisa 
alheia (furto) imaginando ser dela proprietário. Em tal situação o erro 
recai sobre elemento do tipo: ser alheia a coisa. Foi praticada a conduta 
típica (subtrair coisa alheia), mas em função de falsa percepção do agente 
sobre elemento essencial do tipo, a propriedade do bem, já que imaginava 
ser sua a coisa subtraída. Ou ainda: determinada pessoa utiliza produto 
agrotóxico imaginando que em sua composição não há a substância 
proibida X, cujo uso constitui infração administrativa. A conduta típica 
(utilizar a substância X) foi praticada em virtude do erro acerca da com- 
posição do produto empregado.
 O erro de tipo afasta o dolo, já que o agente pratica a conduta típica 
sem desejá-la. Mas nem sempre o erro de tipo afasta a culpa stricto sensu, 
pois a falsa percepção sobre elemento da conduta pode ter sido causada 
por negligência, imperícia ou imprudência do agente.81 Todavia, sendo o 
erro inevitável, considerando-se o dever de diligência exigido na situação 
concreta, não há que se falar sequer em culpa. Em tal hipótese, não há 
infração administrativa e não pode ser imposta a sanção.82

 Retome-se o exemplo acima utilizado. Uma pessoa não sabia que 
o produto agrotóxico utilizado continha a substância proibida X, cujo uso 
constituía infração administrativa. Se não sabia porque não lera a emba- 
lagem da qual constava expressamente a informação, o erro era evitável 
e ocorreu em virtude de negligência. Em tal hipótese há infração admi- 
nistrativa e deve ser imposta a respectiva sanção. Se não sabia porque a 
substância X não constava do rol de elementos mencionados na embalagem 
do agrotóxico utilizado, o erro era inevitável. Não há nem mesmo culpa 
stricto sensu, pois o dever de diligência exigido em situação semelhante  
foi cumprido: verificar a composição do produto antes de utilizá-lo.83

3.5 O erro de proibição

 A outra espécie de erro não diz respeito aos elementos da figura 
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típica, tal qual ocorre com o erro de tipo, mas sim à licitude da conduta. 
A pessoa tem plena consciência da conduta que adota, mas erroneamente 
considera que sua prática é permitida pelo ordenamento jurídico. A falsa 
percepção tem por objeto a proibição, que o agente considera não existir. 
Supõe o indivíduo estar praticando conduta lícita, quando na realidade 
está adotando comportamento tipificado como infração administrativa. 
Em tal situação há erro de proibição.84

 O erro de proibição incide sobre o ordenamento jurídico. Por força 
de um conhecimento errôneo das normas jurídicas, o agente pratica a 
infração imaginando que não está atuando de modo ilícito. Há uma falsa 
percepção acerca da permissão para a adoção de certo comportamento: 
age o particular com a errônea convicção de estar praticando conduta 
permitida pelo ordenamento jurídico.
 É certo que “ninguém se escusa de cumprir a lei, alegando que não 
a conhece”,85 mas é preciso admitir que há situações em que é inevitável  
o erro acerca do tratamento jurídico que certa conduta recebe no âmbito 
do sistema normativo. O problema é especialmente tormentoso no direito 
administrativo sancionador, em que, ao contrário do que usualmente ocorre 
no direito penal, as condutas típicas não são comportamentos tidos como 
imorais e reprováveis pela sociedade, tendo isso sim relação com a inob- 
servância de deveres dos particulares em face da própria Administração 
Pública ou com o exercício de certas atividades disciplinadas pelo Estado. 
Cabe aqui a advertência de Quintero Olivares, para quem “respecto de 
las infracciones administrativas no es razonable suponer un conocimiento 
‘profano’ o ‘intuitivo’”.86 De modo mais ilustrativo: saber que matar alguém 
é conduta ilícita não depende de conhecimentos técnicos, sendo intuitiva 
a compreensão da ilicitude de tal conduta. Mas saber que a utilização  
do produto agrotóxico X ou Y é proibida já demanda outro tipo de 
conhecimento, técnico e não intuitivo.
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 O excesso de leis e regulamentos que disciplinam a atuação da 
Administração Pública dificulta ainda mais o conhecimento dos diversos 
deveres e obrigações que são impostos pelos entes estatais, cuja inob- 
servância pode conduzir à imposição de sanção administrativa. Tal situação 
pode levar o particular a agir com erro acerca da licitude de sua conduta, 
já que “en la actualidad resulta materialmente imposible que el ciuda- 
dano conozca todos los mandatos y prohibiciones que le rodean y que 
le convierten en un infractor no sólo potencial sino real”, como afirma 
Alejandro Nieto.87 
 O erro de proibição, se inevitável, afasta a culpabilidade do agente  
e torna incabível a imposição da sanção administrativa. Para tanto, é 
preciso que o erro de proibição tenha ocorrido apesar do atuar diligente 
do indivíduo na busca da correta compreensão das normas jurídicas.  
Não basta o particular invocar o desconhecimento da lei para que o erro 
de proibição seja considerado como causa de isenção de culpa. É preciso 
mais: deve o particular demonstrar que tentou, com a diligência exigida 
pela situação, conhecer o tratamento jurídico atribuído à conduta que 
pretendia praticar. No dizer de Ignacio Pemán Gavín, “el error únicamente 
podrá concurrir cuando haya existido una actuación diligente por parte 
del autor a fin de conocer la situación antijurídica”. Dito de outro modo: 
para a configuração de erro de proibição apto a isentar de culpa o agente, 
é necessário que este tenha “los conocimientos que le son exigibles”.88

 Cabe notar que o grau de diligência exigido varia conforme a ativi- 
dade desenvolvida pelo particular que pratica a infração administrativa, se 
profissional ou não.89 Sendo a norma dirigida à generalidade das pessoas, 
a todos os integrantes do grupo social, a diligência que se pode exigir é a 
adotada pelo homem comum, prudente e normal. A situação é distinta se a 
norma jurídica impõe obrigação ou proibição no âmbito de certa atividade 
profissional, sendo plenamente exigível dos profissionais que a exercem o 
pleno conhecimento da sua disciplina jurídica. Uma pessoa que atue profis- 
sionalmente em certa área não pode invocar desconhecimento das normas 
que a disciplinam, pois a diligência dela exigível é a de conhecer todas as 
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normas que se aplicam à sua atividade profissional.
 Assim, se um profissional, no âmbito de sua atividade, pratica in- 
fração administrativa por erro de proibição, em regra terá agido com 
culpa.90 Se a pessoa age com culpa, descumprindo o dever de diligência 
que lhe foi imposto ao ingressar em determinado campo profissional, deve 
sofrer os efeitos negativos da sanção administrativa.
 O erro de proibição pode ser causado pela obscuridade ou contra- 
dição das normas jurídicas. A segurança jurídica é um dos corolários do 
princípio fundamental do Estado de Direito, exigindo que as normas 
jurídicas sejam claras e precisas, de modo que os particulares saibam 
exatamente o comportamento que lhes é imposto ou proibido pelo orde- 
namento jurídico.91

 Se a norma jurídica é obscura ou contraditória, permitindo mais de 
uma interpretação razoável, o erro de proibição é inevitável.92 O particular, 
atuando de modo diligente, procura saber se a conduta que deseja praticar 
é ou não permitida pelo ordenamento jurídico, mas encontra resposta 
obscura e dúbia. Em tal situação, o erro de proibição não decorre de culpa 
do agente, não sendo cabível a imposição da sanção administrativa.
 Pode ainda o erro de proibição ser causado pela atuação da própria 
Administração Pública. O agir dos entes administrativos pode contribuir 
para tornar obscura e contraditória a interpretação das normas jurídicas. 
Imagine-se regulamento administrativo que contradiga o disposto em 
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lei formal. Parece óbvio que não se pode impor sanção administrativa 
a particular que, por seguir fielmente disposição regulamentar, pratica 
conduta tipificada por lei formal. O erro de proibição aqui é plenamente 
justificável, não se podendo falar em culpa do indivíduo.93

 O erro de proibição pode ainda ser derivado de informações equi- 
vocadas prestadas pela Administração Pública, que indiquem ao particular 
um modo de agir que se revele ilícito. O particular, em dúvida acerca 
da licitude de certa conduta, formula consulta ou pede informações à 
Administração Pública, recebendo resposta errada. O dever de diligência 
exigido do particular foi cumprido, na medida em que foram adotadas 
providências para afastar a dúvida acerca do tratamento jurídico que 
determinado comportamento recebe no sistema. Se a resposta da Admi- 
nistração Pública leva o particular a incidir em erro, praticando conduta 
típica em face da equivocada informação prestada pelo agente admi- 
nistrativo, não há espaço para a imposição de sanção, já que não há culpa 
em situação semelhante. O Supremo Tribunal Federal já acolheu tal 
entendimento, afastando multa fiscal por considerar que a contribuinte 
“em erro fora induzida pela resposta da autoridade fiscal à sua consulta”.94

 As práticas reiteradas da Administração Pública também podem 
induzir em erro de proibição o particular. Decisões administrativas 
reiteradamente adotadas pelos órgãos administrativos geram nos particu- 
lares a convicção de que representam entendimento conforme o direito 
positivo, não sendo culpável o agir do indivíduo que segue a orientação 
nelas adotada. Bem por isso, a mudança de orientação consolidada por 
seguidas decisões da Administração não pode se voltar para o passado, 
mas apenas para o futuro. Se a Administração muda seu entendimento 
acerca da legalidade de certa conduta, não pode impor sanção adminis- 
trativa aos particulares que se pautaram pelo entendimento anterior, pois 
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agiram sem culpa alguma.95

 E mesmo a omissão da Administração pode conduzir à errônea 
impressão de ser lícita determinada conduta típica. É que os agentes 
administrativos, ao tolerarem a prática de certo comportamento por período 
de tempo prolongado, geram a impressão de se tratar de comportamento 
permitido pelo ordenamento jurídico. Nas palavras de Jesús Gonzáles  
Pérez, tal tolerância pode levar à idéia de consentimento, idéia que “puede 
aminorar, incluso eventualmente excluir, la entrada en juego del elemento 
básico de la infracción que es la imputabilidad y dolo o culpa”.96

 Enfim, i) a edição de regulamentos obscuros e contraditórios, ii) a 
prestação de informações equivocadas, iii) a prática reiterada de decisões 
e atos, mesmo omissivos, iv) a tolerância com certos comportamentos, 
são atividades da Administração Pública que podem gerar erro de proibi- 
ção invencível, tornando incabível a imposição de sanção administrativa.
 No âmbito tributário, convém salientar, os fatos acima arrolados 
são reconhecidos como causadores de erro de proibição, tornando o parti- 
cular isento de culpa pela prática do ilícito tributário. De fato, o Código 
Tributário Nacional dispõe em seu art. 100 que “exclui a imposição de 
penalidades” a observância, pelo contribuinte, i) de “atos normativos 
expedidos pelas autoridades administrativas”, ii) de “decisões dos órgãos 
singulares ou coletivos de jurisdição administrativa”, bem como iii) de 
“práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas”.97

Conclusão

 No direito administrativo sancionador deve ser observado o princípio 
da culpabilidade, que veda a imposição de sanção administrativa retri- 
butiva a sujeito que agiu sem dolo ou culpa stricto sensu. É que em tais 
casos a medida sancionadora não é idônea à satisfação de sua finalidade 

95 O mesmo entendimento pode ser aplicado à hipótese em que se altera jurisprudência consolidada em  
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preventiva, ferindo o princípio da proporcionalidade.
 O princípio da culpabilidade tem como corolário o princípio da 
pessoalidade da sanção administrativa retributiva, que veda a imposição 
ou transmissão da medida sancionadora a terceiros que não participaram 
da conduta típica. A sanção administrativa retributiva deve ser imposta 
tão-somente a quem, com dolo ou culpa stricto sensu, realiza a infração 
administrativa, sendo vedada a punição por fato de outrem.
 A adoção do princípio da culpabilidade no direito administrativo 
sancionador torna relevante a figura do erro, que sendo invencível afasta 
a culpa do agente e torna descabida a sanção administrativa.
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